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PARECER Nº. _______/11

AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº  026/12

Autoria: Vereador Aline Mariano
Relator: Vereador Marcos di Bria

EMENTA: Obriga os estabelecimentos que prestam o serviço “Delivery” no âmbito do 
Recife a utilizar embalagens que cheguem ao consumidor nas condições próprias para 
o consumo.

Pela Aprovação
______________________________________________________________________

ANÁLISE/CONCLUSA

Instado a opinar e dar parecer acerca da proposição em análise, objeto de 
estudo e referendado pela Universidade Federal de Pernambuco, com a preocupação 
precípua para garantir a conservação de alimentos em embalagens para transporte , 
conhecido serviço  “Delivery”  acondicionadas,  para que cheguem ao consumidor  em 
perfeitas condições para o consumo.

É  natural,  com o negócio crescente de venda agregada à  entrega dos 
produtos de consumo exige cuidados específicos, seja no transporte ou embalagem de 
produtos.

A Portaria 177 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária  , (ANVISA), 
responsável pela aprovação e regulamentação técnica dos princípios químicos e ativos 
dos alimentos disciplina este setor.

Portanto, de sã consciência opino pela  Aprovação do PLO 026/11.

É  o parecer, salvo melhor juízo.

 

Sala das Comissões, Recife _____ de ______________ de 2012
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